
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.



DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.



DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.



DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.



DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.



DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.





DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2024
DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura e terá validade para o Exercício de 2024, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BUERAREMA, em 10 de janeiro de 2024.
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